LEI N.º 1.515 DE 12/07/95

Dispõe sobre a quitação de crédito tributário nos casos que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 50% (cinqüenta por cento) o valor da obrigação principal referente à taxa de Fiscalização de Localização e funcionamento, inscrita em Dívida Ativa, para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei, sem penalidades.

Art.2° - Ficam ratificadas as deliberações do Conselho Municipal de Expansão, criado pela Lei n° 1.271, de 17/03/93, concernentes a concessão de crédito-prêmio de 90% (noventa por cento) sobre a Taxa de fiscalização de Localização e Funcionamento do exercício de 1994.

Art. 3° - O crédito tributário decorrente do Imposto sobre propriedade Predial e Território Urbana – IPTU e do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, vencido até  31/12/94, inclusive inscrito em Dívida Ativa, ajuizada ou não sua cobrança, poderá ser pago de duas (02) vezes, sendo uma vista e outra no prazo de trinta (30) dias, contados da data da publicidade desta Lei, com as penalidades reduzidas a cinqüenta por cento(50%).

Parágrafo 1° -  O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes que já tenham efetuado pagamento neste exercício sem os benefícios ora instituídos.

Parágrafo 2° - Para o fiel cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os contribuintes deverão requerer, junto à Divisão da Receita da Secretaria Municipal da Fazenda, devolução dos valores pagos a maior, no prazo de 30 (trinta)_ dias, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 4° - Fica concedido remissão total a todos os débitos inscritos em Dívida Ativa, relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU de imóvel de padrão popular.

Parágrafo Único – Para o fiel cumprimento do disposto neste artigo, os contribuintes deverão requerer, junto à Divisão da Receita da Secretaria Municipal da Fazenda, devolução dos valores pagos a maior, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de junho de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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